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APELAÇÃO CÍVEL.  INCIDENTE DE  EXCEÇÃO
DE  INCOMPETÊNCIA  JULGADO
IMPROCEDENTE.  INADEQUAÇÃO  DA  VIA
ELEITA.  RECURSO  CABÍVEL:  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
SEGUIMENTO NEGADO.

 Por ser interlocutória,  sem  caráter terminativo, a
decisão que julga improcedente o pedido de exceção
de incompetência – que é um incidente processual –, o
recurso  cabível  é  o  Agravo de Instrumento  e  não  a
Apelação. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  IPREM-  Instituto  de

Previdência Municipal de São Paulo contra decisão interlocutória de fls. 21/22 que

julgou improcedente a exceção de incompetência promovida pelo instituto.

No recurso voluntário de fls.26/32, alega que é competente o juízo

da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo.

Contrarrazões de fls.34/41, pedindo a manutenção da sentença.
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A Procuradoria de Justiça opinou pelo não conhecimento do

recurso (fls.54/56).

É o relatório. 

DECIDO

Vislumbro, de plano, inadequação da via eleita.

Por ser interlocutória, sem  caráter terminativo, a decisão que

julga  improcedente  o  pedido  de  exceção  de  incompetência  –  que  é  um

incidente processual –, o recurso cabível é o Agravo de Instrumento e não a

Apelação. 

Saliente-se que as decisões interlocutórias devem ser atacadas

por Agravo de Instrumento, sendo inviável até mesmo a aplicação do princípio

da fungibilidade, pois este serve para tornar o sistema operacional, mediante a

admissão de recursos inadequados, desde que o erro seja fundado em dúvida

objetiva e não seja grosseiro. 

Apenas a título de explanação, destaco que o ato judicial não é

qualificado pelo rótulo a ele empregado e sim pela função que desempenha no

processo, de modo que o fato de ter o juiz a quo denominado como "sentença"

o decisum vergastado, por certo, não é conjuntura com força apta a transmudar

a natureza jurídica do instituto.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL.  EXCEÇÃO  DE
INCOMPETÊNCIA.  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA QUE
DESAFIA  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ERRO
GROSSEIRO.  NÃO  CONHECIMENTO.  A  decisão  que
julga  improcedente  exceção  de  incompetência  não  é
terminativa de mérito.  Assim, o recurso cabível não é a
apelação,  mas  sim  o  agravo  de  instrumento.
Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade por se tratar
de erro grosseiro. Precedentes do STJ e do TJRS. Apelo
não  conhecido.  (TJRS;  AC  126059-72.2013.8.21.7000;
Iraí;  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Torres
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Hermann; Julg. 11/06/2014; DJERS 03/07/2014)

 Diante  do  exposto,  nego  seguimento  monocrático  ao

recurso voluntário, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo

Civil, por se tratar de recurso inadequado.

P.I.

João Pessoa,     de  agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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